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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 030/2016, REFERENTE AO PREGÃO Nº. 
038/2016, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE, E A EMPRESA B. H. CREMONINI BAENA - 
INFORMATICA - ME 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa jurídica de direito público, sito a Praça 
Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
José Roberto Furlan , portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste Município de Jardim Alegre, a 
seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa B. H. CREMONINI BAENA - INFORMATICA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Santo Antônio, nº 493, Centro, sediada no 
município de Jardim Alegre – Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.711.155/0001-39, neste ato 
representada por seu Representante legal, Senhor Bruno Henrique Cremonini Baena , brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF, sob nº 082.368.399-07, portador da cédula de identidade RG nº 10.650.513-
6, residente e domiciliado na cidade de Jardim Alegre - PR, a seguir denominada CONTRATADA,  firmam 
este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 030/ 2016, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
Nº. 038/2016, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato 
Administrativo nº. 030/2016, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRAT O ADMINISTRATIVO Nº. 
030/2016 até o dia 07 de Julho de 2018”. 
 
II – “Ficando o valor global contratado que era de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais )”. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO  originário não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de julho de dois mil e dezessete (03/07/2017). 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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___________________________ 
B. H. CREMONINI BAENA - INFORMATICA - ME  

Representante Legal 
       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Neni Aparecida Caroba Cantertezi 
CPF: 432.188.739-91 
 

 

___________________________ 
Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 
 

 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017. 
 
A comissão de licitação constituída pela Portaria nº 010/2017, comunica aos interessados na execução do 
objeto da Tomada de Preços nº 006/2017, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR LOTE R$ 

1 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA - ME R$ 280.008,51 (duzentos e oitenta mil 
oito reais e cinquenta e um centavos) 

 
 
 

                                                               Jardim Alegre-PR, 17 de Julho de 2017. 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Titular da CPL 
 
 
 

______________________________ 
Juliana A.S. Barbosa Manochio  

Membro 
 
 
 
 

______________________________ 
Julliana C. A. de Souza  

Membro 
 
 

______________________________ 
Marcio Fabiano Rosendo 

Membro 
 
 

______________________________ 
Carlos Francisco Pires  

Membro 
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LEI Nº. 961/2017  

  
SÚMULA. Altera a redação do art. 243, e revoga a ta bela XVI da Lei 
Municipal Nº 426 de 28 de Dezembro de 2000, que ins titui o código 
tributário do Município.  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei.  
  
  

Art. 1º  O artigo 243, da Lei Municipal nº 426 de 28 de 12 de 2000, que institui o Código Tributário 
do Município, passam a vigorar com a seguinte redação:  

  
A arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo poderá ser efetuada na conta de água/esgoto da 

Sanepar, mediante Termo Aditivo ao Contrato de Concessão - COC e/ou Contrato de Programa – CP ou 
Convênio, celebrado entre a Cia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município.  

§ 1º Quando a Taxa de Coleta de Lixo for arrecadada pela Sanepar, será mantida  
a mesma data de vencimento da conta de água/esgoto da Sanepar.  

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo Aditivo ao Contrato de Concessão - 
COC e/ou Contrato de Programa – CP ou Convênio com a Cia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
permitindo a arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo devida pelos contribuintes residentes no 
Município, na mesma conta de água e/ou esgoto da SANEPAR.  

  

Art. 2º . A Taxa de Coleta de Lixo será lançada com base na Unidade de Referência do Município - 
UR, em função da classe do gerador de lixo, da categoria e do número de economias de uso do imóvel, 
correspondendo o seu valor à aplicação dos coeficientes especificados na Tabela de Cobrança, Anexo I.  

  
Art. 3º  O critério para determinar o enquadramento da classe do gerador de lixo a ser aplicado é a 

média referente a 12 (doze) meses de consumo de água consecutivos da matrícula cadastrada na 
SANEPAR pelo número de economias nela contida do ano anterior ao do lançamento.  
  

Art. 4º  No decorrer do exercício fiscal as novas ligações de água e/ou esgoto, o contribuinte será 
enquadrado na classe do gerador de lixo pertencente a primeira faixa da Tabela de Cobrança, Anexo I, 
conforme a categoria cadastral.  
  
 Art. 5º  No caso de religação de água/esgoto o contribuinte será enquadrado na classe histórica da 
matrícula da SANEPAR do exercício fiscal. Na ausência de histórico o contribuinte será enquadrado na 
classe do gerador de lixo da primeira faixa da Tabela de Cobrança, Anexo I, conforme a categoria 
cadastral.  
  
 Art. 6º  Na situação em que o contribuinte não possuir ligação de água, porém possuir ligação de esgoto 
sanitário, será enquadrado na classe do gerador de lixo, considerando a média 12 (doze) meses 
consecutivos de consumo de água estimada e calculada nos termos do Art.4º.  
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Art. 7º  A arrecadação feita junto a SANEPAR será somente dos contribuintes que estiverem com 
os imóveis devidamente cadastrados na SANEPAR e que sejam servidos pelas ligações ativas de água 
e/ou esgoto da SANEPAR.  
  

Art. 8º  Será enquadrado na classe do coeficiente especifico da Tabela de Cobrança, Anexo I a 
Taxa Social de Lixo, para o contribuinte inscrito na Tarifa Social da Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR.  

§ 1º Durante o exercício fiscal o contribuinte poderá ter o benefício a qualquer  
momento, como também poderá perdê-lo.  

§ 2º Quando da perda do benefício da Taxa Social de Lixo, o mesmo será  
enquadrado na classe do gerador de lixo da primeira faixa da Tabela de Cobrança do Anexo I, conforme a 
categoria cadastral.  
  

Art. 9º  Quando houver mudança de categoria cadastral ou aumentar/diminuir o número de 
economias do seu imóvel no cadastro da SANEPAR, o mesmo será reclassificado no mesmo exercício 
fiscal, conforme a Tabela de Cobrança do Anexo I.  

 Art. 10  O cálculo do valor a ser cobrado tem como referência o número de economias 
cadastradas/contidas na matrícula da SANEPAR do imóvel, multiplicado pelo coeficiente correspondente à 
classe do gerador de lixo, conforme Tabela de cobrança Anexo I.  

Parágrafo único - Para os imóveis que tenham categorias mistas, será efetuado  
cálculo do valor para a cobrança da Taxa de Coleta de Lixo, pela média entre os coeficientes de cada 
categoria, conforme Tabela de Cobrança Anexo I.  
  
 Art. 11  Na situação em que não houver ligação de água e/ou ligação de esgoto sanitário, o contribuinte 
será enquadrado pela Prefeitura na mesma classe do gerador de lixo de um contribuinte/cliente da 
SANEPAR com as mesmas características de consumo histórico de água medida e calculado nos termos 
do Art. 11.  

Paragrafo único -  A cobrança será efetuada diretamente pela prefeitura.  

  
Art. 12  O pagamento poderá ser efetuado das seguintes formas:  

§ 1º Em parcela única por meio de documento emitido pela prefeitura até a data  
de vencimento definida por esta.  

§ 2º Não sendo realizado o pagamento até a data de vencimento, a Prefeitura  
encaminhará para lançamento automático, na conta de água/esgoto da SANEPAR em até 12 parcelas 
iguais, sucessivas e sem juros.   

  
Art. 13  Pelo inadimplemento da Taxa de Coleta de Lixo arrecadado pela SANEPAR será aplicado 

multa de 2%.  
  
 Art. 14  O contribuinte que optar pela exclusão do pagamento da Taxa de Coleta de Lixo na conta de 
água/esgoto da Sanepar, deverá proceder a quitação dos débitos pendentes e a vencer, em parcela única, 
diretamente na Prefeitura, em prazo a ser fixado por esta.  

Paragrafo único A Prefeitura comunicará de imediato à Sanepar para proceder a  
retirada da arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo da conta de água/esgoto da SANEPAR.  

  
Art. 15  Fica alterado o art. 243, revogada a Tabela XVI da Lei Municipal nº 426 de 28 de 12 de 

2000 e instituído a Tabela de Cobrança do Anexo I, que institui o Código Tributário do Município.  
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Art. 16  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, atendido o disposto no art. 150, inciso III, 
alíneas, “b” e “c” da Constituição Federal.  

  

Art. 17  Revogam-se as disposições em contrário.  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de julho 
de dois mil e dezessete.  
  
  
  
  

JOSÉ ROBERTO FURLAN  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

LEI Nº. 962/2017  

  

SÚMULA. Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Le i 882/2016 que 
autoriza a Prefeitura Municipal a receber em doação  ruas de servidão 
do prolongamento da rua Castelo Branco de Luiz de C arlos Grossi e 
Valmir Beltrami, inserindo os limites e confrontaçõ es para a 
formalizar a escrituração junto ao Registro de Imóv eis.  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei.  

    
Art. 1º - Fica o Município de Jardim Alegre, autorizado a receber, de Luiz Carlos Grossi e 

Valmir Beltrami a doação do prolongamento da Rua Castelo Branco, com 5.790,03m²(cinco mil setecentos 
e noventa metros e três centímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: AO NORTE: 
Segue em linha reta por uma extensão de 12,90m e Azimute 83º10’33’’, confronta com a Rua: Castelo 
Branco; A LESTE:  Segue em linha reta de azimute 151º36’13’’ em uma extensão de 5,44m, em arco de raio 
192,00mpor uma extensão de 167,34m, segue em linha reta de Azimute 201º32’30’’ em uma extensão de 
121,94m, segue em arco de raio 288,00m, por uma extensão de 43,74m, segue em linha reta de Azimute 
191º49’46’’ em uma extensão de 66,88m, segue em arco de raio 312,00m, por uma extensão de 31,15m, 
segue em linha reta de Azimute, 197º32’57’’em uma extensão de 48,44m, confrontam com o lote nº 01-01-
A; AO SUL:  Segue em linha reta por uma extensão de 12,00m e Azimute 287º32’57’’, confronta com o lote 
nº01-01; A OESTE:  Segue em linha reta de Azimute 17º32’57’’ em uma extensão de 48,44m, segue em arco 
de raio de 300,00m, por uma extensão de 29,95m, segue em linha reta de Azimute 11º49’46’’ em uma 
extensão de 66,88m, segue em arco de raio 300,00m, por uma extensão de 45,67m, segue em linha reta de 
Azimute 21º32’30’’ em uma extensão de 122,05m, segue em arco de raio 180,00m, por uma extensão de 
156,89m, segue em linha reta de Azimute de 331º36’13’’ em uma extensão de 10,19m confrontam com os 
lotes 01-G, 01-H e 01, localizada na Gleba Pindaúva, Secção A, nesta cidade.  
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Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
  

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias 
do mês de julho de dois mil e dezessete.  
  
  
  

JOSÉ ROBERTO FURLAN  
PREFEITO MUNICIPAL  
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